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AUTÓGRAFO DO PROJETO DE LEI Nº 492/2023
 
 
 
 

Altera o art. 1º da Lei nº 13.622, de 2005, que “Normatiza a
participação de atletas, representantes de municípios, nas
competições intermunicipais promovidas pelo Sistema
Desportivo Estadual de Santa Catarina, através da Fundação
Catarinense de Desporto - FESPORTE”, com o fim de vedar
a participação de atletas registrados por entidades de
administração desportiva nacional ou internacional não
estabelecidas no Estado de Santa Catarina na modalidade
de vôlei de praia.

 
 
 

A Assembleia Legislativa do Estado de Santa Catarina,
 
 
DECRETA:
 
 
Art. 1º  O  art.  1º  da  Lei  nº  13.622,  de  19  de  dezembro

de 2005, passa a vigorar com a seguinte redação:
 
“Art. 1º ......................................................................................
 
§ 1º A inscrição de atleta deverá obedecer aos critérios

estabelecidos no regulamento da competição e ao calendário oficial da FESPORTE.
 
§ 2º Na modalidade de vôlei de praia é vedada a participação

de atleta registrado por entidade de administração desportiva nacional ou internacional
não estabelecida no Estado de Santa Catarina.” (NR)

 
Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
 
PALÁCIO  BARRIGA  VERDE,  em  Florianópolis,  22 de abril

de 2025.
 
 
 
 

Deputado JULIO GARCIA
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